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RECOMENDAÇÃO n.o        /2020 

 

 

Referência: Inquérito Civil nº 1.30.001.002184/2020-08 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos Procuradores da República 
infrasssinados, com amparo nos artigos 127, caput, 129, II, III e VI, da 
Constituição brasileira, bem como nos artigos 1o, 2o, 5o, II, “d”, III, “b” e “d”, V, 
“b”, 6o, VII, “b”, XIV, “f” e “g”, XIX, “a” e “b”, XX, e 8o, II, da Lei Complementar 
n. 75/93, e 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, e que 
o Ministério Público tem como funções institucionais a promoção do inquérito civil 
e da ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos arts. 127, 
caput, e 129, II e VI, da Constituição Federal e art. 5o da Lei Complementar n. 
75/73;  

CONSIDERANDO que, conforme o art. 129, II, da Constituição Federal, é função 
institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;  

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a expedição de recomendações, 
visando à melhoria dos serviços de relevância pública, bem como o respeito aos 
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável 
para a adoção das providências cabíveis (art. 6o, XX, da Lei Complementar n. 
75/93); 

CONSIDERANDO que o art. 216, caput, da Constituição brasileira estabelece que 
“constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem: I - as formas de expressão; II - os modos de 
criar, fazer e viver; III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; IV - as 
obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às A
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manifestações artístico-culturais; V - os conjuntos urbanos e sítios de valor 
histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e 
científico; 

CONSIDERANDO que, nos termos do § 1º do mesmo artigo constitucional, “o 
Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 
patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e 
preservação”; 

CONSIDERANDO que, com a finalidade de promover a preservação dos 
valores culturais, sociais e econômicos decorrentes da influência negra 
na formação da sociedade brasileira, foi promulgada, antes mesmo da 
Constituição de 1988, a Lei Federal nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, que 
institui a Fundação Cultural Palmares para a consecução de tal fim; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Lei 7.668/88, compete à 
Fundação Cultural Palmares: I - promover e apoiar eventos relacionados com os 
seus objetivos, inclusive visando à interação cultural, social, econômica e 
política do negro no contexto social do país; II - promover e apoiar o 
intercâmbio com outros países e com entidades internacionais, através do 
Ministério das Relações Exteriores, para a realização de pesquisas, estudos e 
eventos relativos à história e à cultura dos povos negros; III - realizar a 
identificação dos remanescentes das comunidades dos quilombos, 
proceder ao reconhecimento, à delimitação e à demarcação das terras 
por eles ocupadas e conferir-lhes a correspondente titulação; 

CONSIDERANDO que, como qualquer ente da Administração Pública direta, 
indireta ou fundacional do Estado brasileiro, também a Fundação Cultural 
Palmares e seus dirigentes encontram-se sujeitos aos princípios constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade administrativa, publicidade e 
eficiência da Administração Pública (art. 37, caput, da Constituição); 

CONSIDERANDO que o funcionamento e a estrutura da Fundação Cultural 
Palmares encontram-se disciplinados pela referida Lei Federal 7.668/88, e 
também pelo Decreto Federal 6.853/2009 (que aprova o Estatuto e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da Fundação 
Cultural Palmares - FCP, e dá outras providências) e pela Instrução Normativa nº 
1/2019, os quais estabelecem competências administrativas e processos de 
deliberação e gestão da Fundação; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8º do Decreto Presidencial nº 6.853/09, 
compete ao Conselho Curador da Fundação, órgão colegiado composto, 
também, por representantes da sociedade civil, dentre outras atribuições, “I - 
formular propostas e opinar sobre questões relevantes para a promoção e 
preservação dos valores culturais, sociais e econômicos decorrentes da influência 
negra na sociedade brasileira; II - zelar pela FCP, seu patrimônio e cumprimento 
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de seus objetivos; III - apreciar: (...) e) propostas referentes à definição de 
prioridades e linhas gerais orientadoras das atividades da Fundação, sua 
implementação e divulgação; e (...) VIII - apreciar os demais assuntos que lhe 
sejam submetidos pela Diretoria ou pelos Conselheiros;  

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 9º do mesmo Regimento Interno, 
compete à Diretoria da Fundação, dentre outras atribuições, “I - formular 
diretrizes e estratégias da FCP; II - apreciar os assuntos que lhes sejam 
submetidos pelo Presidente ou pelos Diretores; IV - examinar, opinar e decidir 
sobre as matérias relacionadas à proteção e à defesa do patrimônio cultural afro-
brasileiro; (...) e VII - aprovar e submeter à apreciação do Conselho Curador: 
(...) e) propostas referentes à definição de prioridades e linhas gerais 
orientadoras das atividades da Fundação, sua implementação e divulgação; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 11 do mesmo Regimento Interno, 
compete à Procuradoria Federal, na qualidade de órgão executor da 
Procuradoria-Geral Federal, compete “exercer atividades de consultoria e 
assessoramento jurídicos aos órgãos da FCP”;  

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 18 do Decreto Presidencial nº 6.853/09, 
compete ao Presidente da Fundação Cultural Palmares tão somente: I - 
representar a FCP; II - implementar o plano de ação da FCP e as demais decisões 
da Diretoria e do Conselho Curador; III - planejar, coordenar, supervisionar, 
orientar e controlar as atividades da FCP, em obediência às suas finalidades; IV 
- presidir as reuniões da Diretoria; e V - atender às necessidades urgentes e 
inadiáveis da gestão da FCP, inclusive as que dependam da decisão do Conselho 
Curador e da Diretoria, as quais poderão ser aprovadas ad referendum desses 
órgãos colegiados; 

CONSIDERANDO que os processos administrativos internos da Fundação 
se encontram disciplinados pela Instrução Normativa nº 1/2019, a qual 
estabelece competências administrativas e processos regulados de deliberação e 
gestão da Fundação, em atendimento aos princípios da legalidade, 
impessoalidade e eficiência administrativas; 

CONSIDERANDO a instauração do inquérito civil nº 1.30.001.002184/2020-08, 
no âmbito do qual se apura notícia de criação, por iniciativa da Fundação Cultural 
Palmares, de um “selo” “não é racista”,  

CONSIDERANDO que, segundo nota datada de 28 de maio de 2020, publicada no 
site oficial da Fundação Palmares e posteriormente removida, “o selo PALMARES 
ASSEGURA: NÃO É RACISTA!” é simbólico, sem registro de patente, que visa 
homenagear uma pessoa”. Seu objetivo, segundo a nota em questão, seria 
“homenagear aqueles que, injustamente, foram acusados de racistas e, assim, 
reparar a sua reputação perante o público”. Ainda segundo a mesma nota, “é 
importante lembrar que a Fundação Cultural Palmares já tem tradição na emissão 
de selos, sem registros de patentes no Instituto Nacional de Patente Industrial 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
6
/
0
6
/
2
0
2
0
 
1
2
:
2
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
C
2
C
C
4
4
5
7
.
1
B
B
3
D
C
C
F
.
8
9
9
C
E
A
3
5
.
3
2
0
E
5
9
7
2



 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  
 

 

 

4 

(INPI). Por exemplo, o Selo Editorial Palmares – voltado a obras literárias de 
autores que trataram a temática de forma relevante; o Selo Conheça Mais – 
voltado a palestrantes que tiveram as falas ampliadas para o formato de livro”. 
Também de acordo com a mesma nota, “”selos  que  homenageiam  estão  
alinhados  com  as  finalidades  da  Fundação estabelecidas  por  lei,  
notadamente,  “promover  a  preservação  dos  valores  culturais,  sociais  e 
econômicos decorrentes da influência negra na formação da sociedade 
brasileira”, e sua missão, atrelada  aos  preceitos  constitucionais  de  reforço  à  
cidadania,  à  identidade, à  ação  e  à  memória dos  segmentos  dos  grupos  
humanos  formadores  da  sociedade  brasileira,  além  de  fomentar  o acesso à 
cultura”; 

CONSIDERANDO que, em resposta ao Ofício PRDC/PRRJ/SGS n.º 5707/2020, o 
Presidente da Fundação, senhor Sergio Nascimento de Camargo, declarou que 
“conforme  constava  no  site  da  Fundação  Cultural Palmares, o selo "não é 
racista" era uma idéia surgida no intuito de homenagear aqueles que,  
injustamente,  foram  acusados  de  racistas  sem  sê-lo,  e,  assim, 
simbolicamente reparar a sua reputação perante o público”. Segundo a mesma 
resposta, “não há procedimento administrativo para a motivação do ato  
(avaliação  técnica  sobre  a  viabilidade  da  proposta),  tampouco 
manifestação  da  Procuradoria  Jurídica  a  respeito  da  legalidade  da  
matéria, tendo  sido,  inicialmente,  lançada  a  ideia  do  selo  pelo  twitter  e  
diante  das indagações foi  somente explicada por nota no site da Fundação 
Palmares”. Ainda de acordo com a manifestação, “a criação do selo foi não 
tratada de forma institucional, não sofrendo crivo técnico ou jurídico, tão 
pouco [sic] foi apreciado e aprovado  pela  Diretoria  Colegiada.  Assim, 
registra-se que não há fato a ser apurado.  Todos os atos praticados na Fundação 
estão  sempre  sob  a  análise criteriosa  dos  técnicos  e  da  Procuradoria  
Jurídica,  órgão  de  execução  da Procuradoria-Geral Federal”; 

CONSIDERANDO, ademais, que segundo notícia publicada no Jornal Folha de S. 
Paulo, o atual Presidente da Fundação Cultural Palmares declarou, em sua conta 
no Twitter, que o selo “Não é Racista” serviria para “certificar que uma pessoa 
não é racista, mas vítima de campanha de difamação e execração pública 
da esquerda”; 

CONSIDERANDO que o princípio constitucional da impessoalidade dos atos 
administrativos (art. 37, caput, da CR) veda expressamente a utilização de cargo 
ou função pública com o intuito de beneficiar ou prejudicar quem quer que seja, 
incumbindo ao Administrador Público aplicar a lei de forma isonômica buscando, 
exclusivamente, a realização do interesse público;  

CONSIDERANDO que, diversamente do princípio legalidade aplicável aos 
administrados em geral (art. 5º, inciso II, da Constituição), o princípio 
constitucional da legalidade administrativa (art. 37, caput, da CR) impõe aos 
agentes públicos de qualquer hierarquia o dever de agir nos estritos limites do 
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que a Lei lhes autoriza, sendo-lhes, portanto, vedado atuar fora do âmbito de 
suas competências administrativas; 

CONSIDERANDO que a concessão de um selo ou certificado de que alguém 
“não é racista” é ato completamente estranho às finalidades legais da 
Fundação Cultural Palmares, instituição voltada, exclusivamente, à 
promoção da preservação dos valores culturais, sociais e econômicos 
decorrentes da influência negra na formação da sociedade brasileira, nos 
termos do disposto na Lei Federal nº 7.668, de 22 de agosto de 1988; 

CONSIDERANDO que a manifestação pública do Presidente da Fundação Cultural 
Palmares, de que o selo serviria para condecorar quem foi “vítima de campanha 
de difamação e execração pública da esquerda” revela explícita e 
inconstitucional preferência política na concessão de título honorífico 
público, circunstância incompatível com o princípio constitucional da 
impessoalidade dos atos administrativos (art. 37, caput, da CR); 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 11 da Lei 8.429/92, constitui ato de 
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e 
notadamente: I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência (...)”; 

CONSIDERANDO que a criação do selo em questão não se restringiu à 
manifestação individual do Presidente da instituição em sua conta na rede 
Twitter, mas constou também do site público da Fundação Cultural Palmares, 
consoante documento certificado constante dos autos do inquérito civil; 

CONSIDERANDO, por fim, que, segundo resposta apresentada pelo Presidente da 
Fundação, senhor Sérgio Nascimento de Camargo, “não há procedimento 
administrativo para a motivação do  ato  (avaliação  técnica  sobre  a  
viabilidade  da  proposta),  tampouco manifestação  da  Procuradoria  
Jurídica  a  respeito  da  legalidade  da  matéria, tendo  sido,  inicialmente,  
lançada  a  ideia  do  selo  pelo  twitter  e  diante  das indagações foi  somente 
explicada por nota no site da Fundação Palmares”. Ainda de acordo com a 
manifestação, “a criação do selo foi não tratada de forma institucional, não 
sofrendo crivo técnico ou jurídico, tão pouco [sic] foi apreciado e 
aprovado pela Diretoria Colegiada”; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos Procuradores da República infra-
assinados, resolve RECOMENDAR ao Ilustríssimo Senhor Presidente da 
Fundação Cultural Palmares que:  

I – se abstenha definitivamente de utilizar a estrutura ou o nome da 
Fundação Cultural Palmares para conceder qualquer tipo de selo, 
certidão ou declaração pública de que cidadãos são ou não são racistas; 
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II – zele para que as páginas da Fundação Cultural Palmares na Internet 
contenham exclusivamente a divulgação de atos ou notícias oficiais da 
Fundação e/ou que guardem estrita consonância com a finalidade da 
instituição, qual seja, promover a preservação dos valores culturais, 
sociais e econômicos decorrentes da influência negra na formação da 
sociedade brasileira; 

III – atente para a correta aplicação dos princípios constitucionais da 
legalidade administrativa e da impessoalidade, bem como das regras 
referentes às competências administrativas e aos procedimentos 
estabelecidos nas Leis Federais 7.668/88 e 9.784/99 (Lei do Processo 
Administrativo), no Decreto Federal 6.853/2009 e na Instrução Normativa nº 
1/2019, notadamente no que se refere às atribuições do Conselho Curador e da 
Procuradoria Federal na definição de prioridades, das linhas gerais orientadoras 
das atividades da instituição, sua implementação, divulgação e controle interno 
de legalidade. 

A partir do recebimento da presente Recomendação, fica fixada a 
responsabilidade civil e administrativa do destinatário decorrente do 
não-cumprimento das normas constitucionais e legais supra-referidas, 
não podendo a autoridade destinatária alegar o desconhecimento de seu 
conteúdo para eximir-se das responsabilidades que ulteriormente 
venham a ser apuradas. 

Requisita-se, no prazo de 10 (dez) dias úteis, que a autoridade pública informe 
sobre o acatamento ou não de presente recomendação. Em caso positivo, deverá 
encaminhar documentos acerca das providencias adotadas no caso em tela. 

Por fim, adverte que o desatendimento desta recomendação poderá́ importar a 
adoção das medidas judiciais cabíveis, para os fins de corrigir as ilegalidades 
constatadas. 

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2020. 

ANA PADILHA DE OLIVEIRA 
Procurador da República (PR-RJ)  

 
 

SERGIO GARDENGHI SUIAMA 
Procurador da República (PR-RJ)  

 
 

RENATO DE FREITAS MACHADO 
Procurador da República (PR-RJ) 
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